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Nova Canaã do Norte - MT, 30 de março de 2021.  

 
OFICIO Nº 085/GP/2021. 
 
Ao Exmo. Senhor JULIO CESAR DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE APIACAS - MT 
 
 
Assunto: Autorização de Adesão à ata de Registro de Preços nº 029/2020, relativa ao Pregão 

Presencial nº 015/2020 – SRP. 
 
 
Em atenção ao Oficio nº 0149/2021 de 26 de março de 2021, e ao recebimento dos documentos 
inerentes ao processo de adesão em epigrafe, AUTORIZAMOS a PREFEITURA MUNICIPAL 
APIACAS, inscrita no CNPJ nº 01.321.850/0001-54 a aderir a Ata de Registro de Preços nº 
029/2020, vigente em 09/04/2020 a 09/04/2021 – oriunda do Pregão Presencial nº 015/2020 – 
SRP. 
 
PROMITENTE FORNECEDORA A EMPRESA: a empresa KALU SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 24.031.830/0001-44, com sede 
na Rua João Pessoa nº 04- Santo Antônio – CEP 39402-266 – Montes Claros no Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado pelo seu representante o  Senhor CARLOS ROBERTO TELES 
FERNANDES, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.449-104 SSP/MG e do CPF nº 
752.336.066-15, residente Rua Professor Guilherme Lage nº 33, Bairro São Gonçalo, na cidade 
de Belo Horizonte/MG, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, que aceita 

fornecer o quantitativo abaixo:  
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 004.002.434 
AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. 

HORA 1.512 14,53 21.969,36 

2 004.002.433 
AUXILIAR TECNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. 

HORA 1.512 34,20 51.710,40 

3 004.002.432 ENGENHEIRO CONSULTOR. HORA 864 154,85 133.790,40 

4 004.002.436 

EQUIPE  TECNICA DE TOPOGRAFIA PARA 
FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO DE EXECUCAO 
DE OBRAS - COMPOSTA POR ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA PLENO, DESENHISTA DETALHISTA, TECNICO DE 
SONDAGEM, AUXILIAR DE LABORATORIO, INCLUSIVE 
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
E INSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA, 
MICROCOMPUTADOR, IMPRESSORA, SOFTWARE, 
VEICULO,  COMBUSTIVEL E UNIFORMES. 

DIARIA 108 2.375,00 256.500,00 

5 004.002.435 

EQUIPE TECNICA DE LABORATORIO PARA 
FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO DE EXECUCAO 
DE OBRAS- COMPOSTA POR ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA PLENO, TECNICO DE LABORATORIO, TECNICO 
DE SONDAGEM, AUXILIAR DE LABORATORIO, 
INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO DE SOLOS E DE 
BETUME, MICROCOMPUTADOR, IMPRESSORA, 
SOFTWARE, VEICULO, COMBUSTIVEL E UNIFORMES. 

DIARIA 135 2.481,40 334.989,00 

TOTAL GERAL R$ 798.959,16 (setecentos e noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos) 

 
1. Face ao exposto, informamos que de acordo com o artigo 22, §2º e § 3º, do Decreto 

7.889/2013 alterado pelo Decreto 9.488/2018: 
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 § 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços observado às 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
 § 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na ata de 
registro de Preços. 
 
2. Em tempo, destacamos que caso a detentora da ata de registro de preço aceite 

fornecer o objeto a aderente, as aquisições, os faturamentos e os pagamentos serão 
de exclusiva responsabilidade das mesmas, não recaindo sobre a Prefeitura Municipal 
de Nova Canaã do Norte qualquer responsabilidade. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 

_______________________ 
RUBENS ROBERTO ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 


